
Modalidade
N.º Proc./Data de 

Abertura do Processo
Objeto Data Horário Pregoeiro Equipe de Apoio Relatório Final Situação Critérios de Sustentabilidade Resultado por Fornecedor

Tomada de Preços 

01/2023

0012532-49.2022 

(15.07.2022)

Concessão de Uso de Área de 28,45 m², nas 

Dependências do Anexo III para Exploração 

dos Serviços de Lanchonete

13.04.2023 14h30 13.04.2023 Deserta Não há Certame  Deserto

Tomada de Preços 

02/2023

0010899-66.2023 

(20.06.2023)

Contratação de empresa de engenharia ou 

arquitetura para a execução dos

serviços de reforma do Fórum Eleitoral de 

Jacobina

04.09.2023 14h30 09.10.2023 Homologada

Serão utilizados lâmpadas led´s para eficiência energérica, vasos sanitários com duplo acionamento para economia de água, pisos porcelanato com maior durabilidade, banheiro acessível na 

central de atendimento ao público, a acessibilidade de piso interna e externa, placas com acessibilidade, mapa tátil, aviso sonoro no banheiro PCD. Além de solicitação de destinação de 

resíduos em locais adequados.

RIBEIRO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 25.317.069/0001-74, vencedora do certame 

com a proposta no valor global de R$764.513,26

Tomada de Preços 

03/2023

0014623-15.2022 

(10.08.2022)

Contratação de empresa de engenharia ou 

arquitetura para a execução dos

serviços de reforma do Fórum Eleitoral de 

Ipirá

21.09.2023 14h30 Em Andamento

Observância normas da ABNT e de normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, bem como das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; A contrata deve 

Fornecer e instalar os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) que se fizerem necessários no

decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 

1977 e na NR 4, 5, 7, 9, 18 e 24 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como demais 

dispositivos de segurança necessários; bem como Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da 

Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança, diligenciando

para que seus empregados trabalhem com os EPIs para que não haja risco de paralisação da obra. Os

serviços deverão ser suspensos enquanto tais empregagados nãoestiverem protegidos, sendo que o ônus da

paralisação correrá por conta da CONTRATADA; a contratada deverá Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a limpeza da

obra/serviços, bem como providenciar o transporte periódico dos mesmos para local apropriado e

autorizado pelo Poder Público; Deverá, ainda,  absorver na execução da obra, funcionários do egresso do sistema carcerário e de cumpridores de 

medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2% (dois por cento) de acordo com a resolução 

do CNJ 114/10, art. 8º, parágrafo único

Tomada de Preços 

04/2023

0012395-33.2023 

(10.07.2023)

Contratação de empresa de engenharia ou 

arquitetura para a execução dos

serviços de reforma do Fórum Eleitoral de 

Camaçari 

05.10.2023 14h30 Em Andamento

A Contratada deverá: Executar os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, bem como

manter as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e

nas normas relativas à proteção ambiental, fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos de acordo com a

legislação do município; Retirada de Entulho da Obra

Todo o material proveniente das demolições será colocado em caixa coletora com capacidade de 5 m³ e 

posteriormente transportado em caminhão, despejando em local licenciado pelo órgão ambiental para

recebimento dos resíduos. Não exceder acarga máxima. Transporte da carga em horário adequado. Uso

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI); O refrigerante utilizado como padrão para todos os equipamentos deverá ser o R-410A que já éde

nova geração e ambientalmente correto, ou seja, não agride a camada de ozônio;  licença ambiental; Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recomendações da Associação 

Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT),  rnecer e instalar os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) que se fizerem necessários no

decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 

1977 e na NR 4, 5, 7, 9, 18 e 24 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como demais 

dispositivos de segurança necessários.

Pregão Eletrônico 

01/2023

0021633-13.2022 

(11.11.2022)

Serviço de Manutenção Preventiva e 

Corretiva de Elevadores
06.02.2023 14h30 Arthur Rocha Gilson Conceição 13.02.2023 Homologada em 14.02.2023

Participação Exclusiva de ME/EPP; Garantir o uso racional de energia elétrica; Eliminação de vazamento de água na casa de máquinas;  Observar critérios e práticas de sustentabilidade tais 

como descarte de peças,

acessórios, equipamentos, óleo lubrificantes, combustíveis; Observância das Normas Técnicas - ABNT vigentes e atualizadas (requisitos de segurança para construção e instalação, acessibilidade 

de pessoas com deficiência - NBR NM 207/1999, NBR NM 313/2007,  NBR 15597/2010 ) , Observânica das NR's estabelecidas pelo MTE, vigentes e atualizadas: NR 6 – Equipamentos de Proteção 

Individual; NRs 10, 18 e 12), Obedecer as exigências de padrões internacionais; obedecer as normas do INMETRO 

PREVELAR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA., CNPJ n.º 29.080.486/0001-05, pelo 

valor total de R$ 29.000,00 

Pregão Eletrônico 

02/2023

0018044-13.2022 

(22.09.2022)

Serviço de Fotocópia, Plotagem e 

Digitalização de Mapas e Plantas de 

Arquitetura e Engenharia 

09.02.2023 10h00 Marcos Mello Gilson Conceição 15.02.2023 Homologada em 24.02.2023 Participação Exclusiva de ME/EPP
 ESTAÇÃO DIGITAL SISTEMAS REPROGRÁFICOS EIRELI EPP., CNPJ 04.858.785/0001-

99, para os lotes 1 a 3, pelo valor total de R$ 9.880,80

Comissão de Licitação

Comissão de Licitação

Comissão de Licitação

Comissão de Licitação



Pregão Eletrônico 

74/2022 

(REPUBLICAÇÃO)

0008238-51.2022 

(17.05.2022)

Serviço Terceirizado de Apoio à Gestão de 

Materiais e Operação Logística 
14.02.2023 15h00 Raul da Paz Gilson Soares 08.03.2023 Homologada em 24.03.2023

A Contratada deverá providenciar para que os profissionais utilizem os equipamentos de 

proteção individual adequados a cada atividade, fornecidos às expensas da empresa. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) 

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; c) Realizar um programa interno de 

treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; d) Realizar treinamento para  destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) Observar 

normas da ANVISA e CONOMA e NRB; e) Descarte adequados de materiais e disposição final dos resíduos sólidos ; f) Separação e acondicionamento dos materiais para reciclagem ou 

reaproveitamento, de forma a proteger o meio ambiente e demais práticas descritas exaustivamente no Tópico 4.4 do Termo de Referência. 

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – BEM BRASIL, 

CNPJ 10.427.965/0001-19, pelo valor total de R$ 2.101.120,78

Pregão Eletrônico 

03/2023

0022882-96.2022 

(05.12.2022)

Contratação de Serviço de Impressão e 

Aplicação de plotagem - Impressão e 

Aplicação de Vinil Adesivo

02.03.2023 10h30
Marconni 

Alcântara
Lúcio Roberto 15.03.2022 Homologada em 17.03.2023 Participação exclusiva de ME/EPP.

OXENTE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 43.486.483/0001-99, pelo valor total 

de R$ 28.500,00

Pregão Eletrônico 

04/2023

0001249-92.2023 

(23.01.2023)

Aquisição de Guardanapo de Papel e de 

Garrafa Térmica de Pressão 
02.03.2023 14h00 Lúcio Roberto Arthur Rocha 17.03.2023 Homologada em 23.03.2023

Participação Exclusiva de ME/EPP. As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em 

volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as 

exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível, tudo em conformidade com o estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.305/2010.

GUERREIRO COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA., CNPJ n.º 30.070.634/0001-81, 

pelo valor total de R$ 10.780,00, para os itens 1 e 2,;e COFS COMÉRCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, CNPJ n.º 

35.962.061/0001-14, pelo valor total de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa 

reais), para o item 3.

07.03.2023 14h00 Suspensa

26.04.2023 13h30 Homologada em 02.06.2023

Pregão Eletrônico 

06/2023

0001405-80.2023 

(25.01.2023)

Serviço de Organização de Eventos e/ou 

Cerimonial com a Disponibilização Específica 

de Mestre de Cerimônias, sob Demanda

08.03.2023 14h00 Lúcio Roberto Arthur Rocha 20.03.2023 Homologada em 21.03.2023 Participação Exclusiva de ME/EPP
GILBERTO VITÓRIA DE ALMEIDA, CNPJ n.º 14.824.127/0001-30, pelo valor total de 

R$ 24.500,00

Pregão Eletrônico 

07/2023

0005014-08.2022 

(08.06.2022)

Serviço Terceirizado de Comunicação Social 

(Designer e Videomaker)
13.03.2023 15h00 Raul da Paz Lúcio Roberto 20.03.2023 Homologada em 23.03.2023

Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.

MINUTA COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA., CNPJ 

10.762.976\0001-55, no valor total de R$ 297.048,36 

Pregão Eletrônico 

08/2023

0001492-36.2023 

(25.01.2023)

Serviço de Imunização contra a Gripe por 

meio da Vacina Influenza Quadrivalente, 

com Cepas Definidas pela Organização 

Mundial de Saúde – OMS

16.03.2023 09h00 Cristiana Maria Lúcio Roberto 16.03.2023 Homologada em 21.03.2023 
Participação Exclusiva de ME/EPP. Será de responsabilidade da contratada o descarte de todo o resíduo hospitalar gerado pela prestação do serviço, conforme o quanto prescrito pela RDC 

222/2018 – ANVISA

VACIVITTA SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO HUMANA LTDA., CNPJ 26.915.400/0001-10, 

pelo valor total de R$ 71.856,00

20.03.2023 Suspensa

08.05.2023 Homologada em 07.07.2023

Pregão Eletrônico 

10/2023

0008240-21.2022 

(17.05.2022)

Serviços Terceirizados, com Cessão de Mão 

de Obra Residente, Compreendendo Copa e 

Cozinha, Mensageiro, Auxiliar Técnico e 

Operacional e Recepção

21.03.2023 15h00 Raul da Paz Arthur Rocha 30.05.2023 Homologada em 16.06.2023

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) Substituição de 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; c) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para 

redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; d) Realizar treinamento para  destinação 

adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) Observar normas da ANVISA e CONOMA e NRB; e) Descarte adequados de materiais e disposição final dos 

resíduos sólidos ; f) Separação e acondicionamento dos materiais para reciclagem ou reaproveitamento, de forma a proteger o meio ambiente e demais práticas descritas exaustivamente no 

Tópico 4.4 do Termo de Referência. 

 CETRO RM SERVIÇOS LTDA., CNPJ 08.307.120/0001-48, pelo valor total de R$ 2.092.351,57 

GETI COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 10.685.746/0001-30, para celebração do 

contrato, pelo valor total de R$ 1.848.992,40
29.05.2023

04.07.2023

A exigência de certificado de marca de conformidade á norma ABNT NBR visa à aquisição de bebedouros de coluna que atendam às normas técnicas mínimas que possibilitem uma padronização 

no método de determinação da capacidade de refrigeração e eficiência energética. Permite também, que a Administração adote critério objetivo, célere e confiável de análise, sem olvidar, 

contudo, as possibilidades existentes no mercado quanto à existência de empresas que possuem certificação. Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens dos 

materiais devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do 

conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou 

recicladas, se a reutilização não for possível.

Não há critério específico: consta de forma genérica que a Contratada deve atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos nas normas 

vigentes

Item nº 1 - ULALA MAGAZINE DISTRIBUIDORA LTDA; CNPJ: n.º 07.894.771/0001-19, no valor total de R$ 

23.975,00; Item nº 2 - FG EMPREENDIMENTOS LTDA; CNPJ: n.º 40.927.968/0001-82, no valor total de 

R$ 11.990,00; Itens n.os 3 e 8 - TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PARA TODOS LTDA; CNPJ: 

n.º 36.113.882/0001-49, no valor total de R$ 142.350,00; Item nº 4 - SP DRONES E COMERCIO 

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA; CNPJ: n.º 44.660.577/0001-03, no valor total de R$ 28.500,00; Item nº 5 

- J.A.F. DORNELLES FILHO COMERCIO DE INFORMÁTICA; CNPJ: n.º 15.675.029/0001-40, no valor total 

de R$ 77.376,00; Item nº 6 -GUTEMBERG SILVA SOARES; CNPJ: n.º 48.736.537/0001-40, no valor total 

de R$ 8.055,00; Item nº 7 - CM & E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. CNPJ: n.º 47.327.708/0001-15, no 

valor total de R$ 9.474,00.

Lúcio Roberto

Gilson Soares Arthur Rocha

Arthur Rocha
0017984-40.2022 

(21.09.2022)

Pregão Eletrônico 

09/2023

Registro de Preços para Eventual Aquisição 

de Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos-  

Republicada

14h00

Pregão Eletrônico 

05/2023

0012966-38.2022 

(29.07.2022)

Serviço de Desenvolvimento e Sustentação 

de Sistemas de Informação com Práticas 

Ágeis, por meio da Alocação de Postos de 

Serviço na Modalidade de Trabalho Remoto 

(REPUBLICADA)



Pregão Eletrônico 

11/2023

0000633-20.2023 

(12.01.2023)

Registro de Preços para Eventual Aquisição 

de Materiais de Acondicionamento e 

Embalagem 

11.04.2023 09h00 Cristiana Maria Lúcio Roberto 22.05.2023 Homologada em 22.05.2023

Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam 

restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível.

Homologada em 25.05.2023. FRACASSADOS para os itens 11 e 17.                                       

HOMOLOGADOS itens - ARTPACK EMBALAGENS LTDA, CNPJ 07.112.863/0001-08, para o item 6, no 

valor total de R$ 60.000;

- RAMAX SERVICOS E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ 11.493.926/0001-82, para o item 

7, no valor total de R$ 26.180,00;

- DECK COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 15.170.340/0001-38, para o 

item 12, no valor total de R$ 5.900,00;

- JOSE DANTAS DINIZ FILHO, CNPJ 22.077.847/0001-07, para o item 10, no valor total de R$ 2.280,00;

- ONADIR SERRATO JUNIOR, CNPJ 23.935.375/0001-49, para os itens 1e 19, no valor total de R$ 

63.750,00;

- AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM GERAL LTDA, CNPJ 

24.827.291/0001-54, para o item 2, no valor total de R$ 12.640,00;

- PRISMA PAPELARIA LTDA, CNPJ 28.076.288/0001-05, para os itens 4, 8 e 20, no valor total de 

R$73.920,00;

- GRAZIELE VALENTE PEIXOTO, CNPJ 33.175.850/0001-80, para o item 3, R$ 3.375,00;

- ALEXANDRE FREIRE, CNPJ 39.334.587/0001-00, para os itens 14 e 15, no valor total de R$ 3.380,00;

- GABRIEL NASCIMENTO DE ALMEIDA 93447906553, CNPJ 44.707.489/0001-01, para os itens 5 e 16, no 

valor total de R$ 57.995,00;

- FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA, 45.169.346/0001-56, para o item 18, no valor total de 

R$ 28.000,00;

- ROBERTA FLAVIA RODRIGUES TAMIETTI 06140843693, CNPJ 47.903.860/0001-07, para os itens 9 e 13, 

no valor total de R$ 6.691,00;

Pregão Eletrônico 

12/2023

0020344-79.2021 

(22.12.2021)

Contratação de Empresa de Engenharia e/ou 

de Arquitetura para Prestação de Serviços 

de Manutenção Preventiva (Visita 

Periódica), Preditiva, Corretiva (Serviços 

Eventuais) e Pequenas Reformas, com 

Fornecimento de Peças e Materiais, nos 

Sistemas, Equipamentos e Instalações dos 

Fóruns e Cartórios Eleitorais, bem como nos 

Almoxarifados, Arquivos, Postos de 

Atendimento e Polos Temporários, do 

Interior do Estado da Bahia

31.03.2023 10h00 Arthur Rocha Cristiana Maria 03.05.2023 Fracassada

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) Substituição de 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; c) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para 

redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; d) Realizar treinamento para  destinação 

adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) Observar normas da ANVISA e CONOMA e NRB; e) Descarte adequados de materiais e disposição final dos 

resíduos sólidos ; f) Separação e acondicionamento dos materiais para reciclagem ou reaproveitamento, de forma a proteger o meio ambiente e demais práticas descritas exaustivamente no 

Tópico 4.4 do Termo de Referência. 

FRACASSOU

Pregão Eletrônico 

13/2023

0003834-20.2023 

(06.03.2023)

Registro de Preços para Eventual Aquisição e 

Instalação de Películas, Persianas e Vidros e 

Retirada e Descarte das Películas e dos 

Vidros Danificados

13.04.2023 10h00 Marcos Mello Gilson Soares 28.04.2023 Homologada em 03.05.2023
Providenciar, às expensas do Contratada, a destinação ambientalmente adequada para os materiais recicláveis ou reutilizáveis, resultantes da execução dos serviços de retirada/instalação dos 

vidros, películas e persianas, obedecendo às diretrizes fixadas pela Lei nº. 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

- LAPA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ  03.639.058/0001-78 - para os itens – 1, 2 e 6 no 

valor total de R$ 94.200,00 (noventa e quatro mil e duzentos reais);

- DANILO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ  43.529.887/0001-12 - para os itens 3 e 12 - no valor 

total de R$ 134.150,00 (cento e trinta e quatro mil cento e cinquenta reais);

- ECOTECH ESQUADRIAS E VIDROS LTDA. - CNPJ  47.951.345/0001-94 - para os itens: 4, 5, 10 e 11 - no 

valor total de R$ 229.726,00 (duzentos e vinte e nove mil setecentos e vinte e seis reais);

- JEFERSON SILVA NASCIMENTO 85942044503 - CNPJ 44.628.863/0001-83 - para o item 8 - no valor 

total de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais);

- JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA. - CNPJ 42.019.236/0001-10 - para o 

item 9 - no valor total de R$ 58.660,00 (cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta reais);

- A&L SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI – CNPJ 26.988.168/0001-40 -para o item 7 - no valor total de R$ 

25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

Pregão Eletrônico 

14/2023

0017263-88.2022 

(10.09.2022)

Contratação de Empresa de Assistência 

Técnica Especializada para Prestação de 

Serviço de Manutenção Corretiva em 

Aparelhos Smartphones, incluindo 

Fornecimento e Troca de Peças

14.04.2023 10h00 Athiê Ramos Cristiana Maria 26.05.2023 Homologada em 12.06.2023 Não há PAULO HENRIQUE ALBERNAZ LIMA, CNPJ n.º 27.041.650/0001-31, no valor total de R$79.887,94

Pregão Eletrônico 

15/2023

0001890-80.2023 

(31.01.2023)

Contratação de Empresa Especializada em 

Realização de Eventos que incluam os 

Serviços de Recepcionistas, Cerimonialistas, 

Garçons, Receptivo em Aeroportos, 

Cobertura Fotográfica, Filmagem Digital em 

Alta Definição, Locação de Equipamentos, 

Fornecimento de Arranjos Florais Entre 

Outros Serviços, a serem Utilizados em 

Eventos Realizados pelo Tribunal

19.04.2023 14h30 Arthur Rocha Lúcio Roberto 05.05.2023 Homologada em 09.05.2023

Exclusividade ME/EPP; No caso da presente contratação, foi incluída a locação de painel de LED, o qual permite 

que não haja resíduos decorrentes da prestação do serviço, sendo utilizados equipamentos 

e acessórios com possibilidade integral de reutilização.

De modo geral, consta previsão de que a contratada deverá, obrigatoriamente, proceder ao 

descarte adequado dos resíduos resultantes das atividades demandadas. Ademais, há 

previsão expressa de que, na prestação dos serviços, a contratada deverá utilizar materiais 

e equipamentos conforme especificações constantes do Termo de Referência, e, na 

ausência destas, sempre que possível, deverá empregar itens reutilizáveis ou recicláveis.

- STARTUP PRODUCOES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.º 34.858.075/0001-20, para  

os lotes 2, 3 e 4, no valor total de R$ 106.126,00), e

- MCA TECNOLOGIA PARA EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 44.588.155/0001-66, para o lote 

1, no valor total de R$ 84.165,00 

12.07.2023 15h00 Raul Paz Lúcio Roberto

Homologada em 26.07.2023 

- DESFEITA EM 30.08.2023 

PARA RETORNO DE FASE - 

empresa vencedora não 

assinou o contrato

LIMPMAX ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 12.256.355/0001-25, 

no valor total de R$ 201.999,94 - EMPRESA NÃO ASSINOU O CONTRATO. 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) Substituição de 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; c) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para redução 

de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; d) Realizar treinamento para destinação adequada dos 

resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) Usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA. f) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruídos no seu funcionamento; g) Fornecer a seus empregados os 

equipamentos de segurança (EPI’s e EPC’s) de que se fizerem necessários, para execução dos serviços, responsabilizando-se pela higienização e conservação dos equipamentos; h) Respeitar as Normas 

Brasileiras – NRB publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; i) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como: pilhas, baterias e lâmpadas dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 4/11/2008. Cumprir o que estabelece o art. 13 da Lei 

nº 12.305/2010, quanto aos serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: a) lançamento in natura 

a céu aberto; b) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; c) outras formas vedadas pelo poder público. Condicionar os resíduos sólidos 

para coleta de forma adequada, cabendo-lhe observar as  normas legais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos no  próprio local de origem, e que diquem os locais 

de entrega e coleta. 

Pregão Eletrônico 

16/2023

0009213-39.2023 

(25.05.2023)

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com cessão de mão de obra 

residente, de apoio à Administração, 

compreendendo a alocação de 02 postos 

de Arquivista.



31.08.2023 14h30 Gilson Soares Lúcio Roberto 13.09.2023
RETORNO DE FASE 

Homologada em 15.09.2023 

 A3 LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, CNPJ 23.080.111/0001-50, no 

valor total de R$204.593,50

Pregão Eletrônico 

17/2023

0020344-79.2021 

(22.12.2021)

Contratação de Empresa de Engenharia e/ou 

de Arquitetura para Prestação de Serviços 

de Manutenção Preventiva (Visita 

Periódica), Preditiva, Corretiva (Serviços 

Eventuais) e Pequenas Reformas, com 

Fornecimento de Peças e Materiais, nos 

Sistemas, Equipamentos e Instalações dos 

Fóruns e Cartórios Eleitorais, bem como nos 

Almoxarifados, Arquivos, Postos de 

Atendimento e Polos Temporários, do 

Interior do Estado da Bahia

28.07.2023 9h30 Arthur Rocha Lúcio Roberto 15.08.2023 Homologada em 21.08.2023

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) Substituição de 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; c) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para 

redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; d) Realizar treinamento para  destinação 

adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) Observar normas da ANVISA e CONOMA e NRB; e) Descarte adequados de materiais e disposição final dos 

resíduos sólidos ; f) Separação e acondicionamento dos materiais para reciclagem ou reaproveitamento, de forma a proteger o meio ambiente e demais práticas descritas exaustivamente no 

Tópico 4.4 do Termo de Referência. 

EXECUTIVA ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 38.420.184/0001-11 - para o lote 1, no 

valor de R$ 1.128.600,00 

MM. FERREIRA CONSTRUTORA LTDA., CNPJ nº 03.910.796/0001-08 - para o lote 02, 

no valor de R$ 691.376,34 

PH PROJETOS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., CNPJ nº 06.068.901/0001-00, para 

os lotes 03, 04 e 06 - com valor do lote 3: R$ 581.454,76 , valor final do lote 4: R$ 

R$ 669.562,44; valor final do lote 6 respectivamente: R$ 586.307,66, com valor 

total dos lotes de  1.837.324,86;

JAPO CONSULTORIA EM SEGURANÇA, REFORMAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 

20.847.522/0001-30 - para o lote 5, no valor de R$ 881.000,00

Pregão Eletrônico 

18/2023

0018136-88.2022 

(23.09.2022)

Contratação de Empresa Especializada para 

Prestação Contínua de Serviços 

Terceirizados de Limpeza,

Higienização e Conservação, bem como 

Serviços Eventuais de Jardinagem, com 

Cessão de Mão de Obra

Residente e Fornecimento de Material de 

Consumo e Equipamentos Necessários, com 

Alocação de Postos de

Trabalho de Servente de Limpezais, nas 

unidades da Justiça

Eleitoral no interior do Estado da Bahia

07.08.2023 15h Raul da Paz Lúcio Roberto 22/08/2023 Homologada 25.08.2023

Os serviços serão realizados obedecendo às normas de sustentabilidade ambiental, especialmente no que diz respeito ao uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA e à racionalização no uso da água. É obrigação da Contratada adotar, na execução do objeto contratual, 

práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006; 

 VERA CRUZ SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 04.278.447/0001-88, para a 

celebração do contrato, no valor total de R$6.596.282,89 

10.10.2023 15h Homologada 26.10.2023

07.08.2023 14h00 Suspensa

Pregão Eletrônico 

20/2023

0007611-13.2023 

(11.05.2023)

Registro de Preços visando eventual 

Aquisição de Gêneros Alimentícios – café
09.08.2023 09h00 Lúcio Roberto Arthur Rocha

Em Andamento para o item 

1 e Homologada para o item 

2 

A Contratada deverá entregar o objeto acondicionado em embalagens fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem , em atendimento ao disposto no artigo 32 da Lei 

n° 12.305/2010, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma 

a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível

PARA O ITEM 2  (Cota Principal) -  contratação da empresa TRES CORACOES ALIMENTOS S.A., CNPJ 

63.310.411/0001-01, pelo valor total de R$85.275,00 (oitenta e cinco mil duzentos e setenta e cinco 

reais).

Pregão Eletrônico 

21/2023

0013828-43.2021 

(09.08.2021)

Serviços técnicos especializados ao TRE-BA, 

com cessão de mão de obra residente, por 

meio da alocação de 8 (oito) postos de 

trabalho ocupados por profissionais da área 

de arquitetura e/ou engenharia, para 

desempenho de atividades de análise, 

elaboração e/ou desenvolvimento, 

detalhamento e compatibilização de 

projetos; análise e elaboração de 

orçamentos; execução, acompanhamento 

e/ou fiscalização de obras e serviços de 

engenharia e análise e/ou elaboração de 

laudos e pareceres técnicos, abrangendo, 

ainda, a prestação de consultorias técnicas e 

de outros serviços técnicos eventuais

28.08.2023 15h00
Raul Almeida da 

Paz
Cristiana Maria Em Andamento 

A Contratada deverá adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 

recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006;

 A.M. TELECOM E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 37.490.381/0001-44, 

para os itens 1, 2 e 3, pelo valor total de R$ 167.657,00
26.10.2023

 Divisão de item  por cotas destinas à ME/EPP/MEI;                                                                                         Conformidade: Norma 

IEC60297 ou Norma 

EIA-310

Pregão Eletrônico 

19/2023

0003956-33.2023 

(25.04.2023)

Aquisição de Rack para Informática 18U a 

20U e 36U, de Piso, com Porta Transparente 

em Acrílico e Suporte para Uso no Solo

Gilson Soares Cristiana Maria 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) Substituição de 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; c) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para redução 

de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; d) Realizar treinamento para destinação adequada dos 

resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) Usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA. f) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruídos no seu funcionamento; g) Fornecer a seus empregados os 

equipamentos de segurança (EPI’s e EPC’s) de que se fizerem necessários, para execução dos serviços, responsabilizando-se pela higienização e conservação dos equipamentos; h) Respeitar as Normas 

Brasileiras – NRB publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; i) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como: pilhas, baterias e lâmpadas dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 4/11/2008. Cumprir o que estabelece o art. 13 da Lei 

nº 12.305/2010, quanto aos serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: a) lançamento in natura 

a céu aberto; b) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; c) outras formas vedadas pelo poder público. Condicionar os resíduos sólidos 

para coleta de forma adequada, cabendo-lhe observar as  normas legais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos no  próprio local de origem, e que diquem os locais 

de entrega e coleta. 

Pregão Eletrônico 

16/2023

0009213-39.2023 

(25.05.2023)

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com cessão de mão de obra 

residente, de apoio à Administração, 

compreendendo a alocação de 02 postos 

de Arquivista.



Pregão Eletrônico 

22/2023

0011726-77.2023 

(30.06.2023)

Registro de Preços para a Eventual Aquisição 

de Material de Copa, Cozinha, Limpeza e 

Higienização.  

29.08.2023 09h00

Cristiana 

MariaPaz Lima 

Soares

Lúcio Roberto 09/10/2023 Homologada em 24.10.2023 

 Exclusividade de participação par ME/EPP/MEI.                                                                                                          As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso 

às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma 

a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 

produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível, tudo em conformidade com o 

estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.305/2010. 

 EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77, para o item 1, no valor total de R$ 

20.700,00 

- JACKELINE FERREIRA MOTA, CNPJ 22.489.133/0001-06, para os itens 2, 12, 36 e 37, no valor total de 

R$ 9.792,95 

- PESKA SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.965.509/0001-01, para os itens 3 e 

4, no valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

- LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.464.926/0001-27, para o item 6, no valor total de R$40.720,00 

- GUERREIRO COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ 30.070.634/0001-81, para os itens 7, 8, 16 e 18, 

no valor total de R$ 16.626,00 

- MAIANA DOS SANTOS ALVES, CNPJ 36.463.427/0001-73, para os itens 9 e 15, no valor total de R$ 

57.770,00

- DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, CNPJ 40.223.106/0001-79, para o item 10, no valor total de R$ 

4.445,00 

- PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 42.772.140/0001-28, para os itens 11 (valor negociado de R$ 

2,88) e 17, no valor total de R$ 45.990,00

- PLANETA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA,  CNPJ 43.973.781/0001-

03, para os itens 19 e 38, no valor total de R$ 66.000,00

- TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA, CNPJ 47.852.784/0001-40, para o item 20, no valor total de R$ 629,40

- LPK LTDA, CNPJ 00.535.560/0001-40, para o item 23, no valor total de R$ 419,40 

- COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 22.906.038/0001-60, para os itens 24, 30 e 33, no 

valor total de R$ 444,30 

Pregão Eletrônico 

23/2023

0010875-38.2023 

(19.06.2023)

Contratação de Serviço de Seguro Total Para 

os Veículos 
05.09.2023 14h30 Arthur Rocha Lúcio Roberto 06/09/2023 Homologada Não há  Empresa SEGUROS SURA S.A., pelo valor total de R$ 34.044,00 

Pregão Eletrônico 

24/2023

0007705-58.2023 

(04.05.2023)
Aquisição de Material Gráfico. 14.09.2023 14h Lúcio Roberto Arthur Rocha Em Andamento

Exclusividade de Participação ME/EPP/MEI, bem como divisão por cotas destinas à ME/EPP/MEI;           Exigência de papel reciclado e reciclato;                                                                                                            

As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões 

requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 

produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível, tudo em conformidade com o estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.305/2010.esponsabilidade ambiental exige a diminuição 

da produção de papel. 

Pregão Eletrônico 

25/2023

0010569-69.2023 

(14.06.2023)

Contratação de Empresa Especializada para 

a Execução de Serviços Continuados de 

Desinsetização, Desratização e 

Descupinização 

 27.09.2023 14h Gilson Soares
Raul Almeida da 

Paz
24/10/2023 Homologada

A Contratada deverá: a) Fornecer todos os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários e 

suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-se a empregar na execução 

dos serviços apenas materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, 

iscas, conforme a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e 

aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal, 

responsabilizando-se pelo manuseio de materiais e equipamentos.

b) Utilizar na execução dos serviços produtos de baixa toxicidade, liberados pelo 

Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, 

quando instituídas pelas Agências e Órgão Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores;

c) Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, 

cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA n° 13, de 13 de agosto de 2021, só será admitida a utilização de 

produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de  Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 

pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938/1981;

d) Observar a política reversa de inutilização e descarte de embalagens, prevista nos artigos 

14 a 18 da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 622, de 9 de março de 2022;

e) Observar as diretrizes previstas em normas técnicas aplicadas ao objeto deste Termo de 

Referência, quando couber.

 BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZACAO E 

IMPERMEABILIZACAO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 37.509.784/0001-

98, pelo valor total de R$ 32.479,60

Pregão Eletrônico 

26/2023

0008504-04.2023 

(17.05.2023)

Aquisição de Material de Processamento de 

Dados, Áudio, Vídeo e Outros.
05.10.2023 14h Gilson Soares Arthur Rocha Em Andamento

Exclusividade de Participação ME/EPP/MEI, bem como divisão por cotas destinas à ME/EPP/MEI;                 Será aferida a qualidade e conformidade técnica do material, inclusive sob o aspecto 

ambiental, 

conforme definido no Estudo Técnico Preliminar;                                                                                                           Em atedimento à Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, e visando a preservação+J2 do meio ambiente, a Contratada ficará obrigada a coletar os cartuchos usados oriundos da contratação, para fins de devolução ao fabricante ou importador, 

que por força de lei são os responsáveis pela sua destinação final ambientalmente adequada;                                                                                         Somente serão considerados apropriados os 

procedimentos de destinação das carcaças usadas 

quando orientados para os seguintes objetivos:

a. reaproveitamento ou reutilização das peças e componentes dos cartuchos não sujeitos a desgastes, 

efetivados pelo fabricante do material ou sob sua supervisão;

b. destinação ambientalmente adequada dos resíduos inservíveis, devidamente licenciada pelo órgão 

ambiental competente, a ser efetivada pelo fabricante do suprimento ou por representante 

autorizado;                                                                                                                                                                   Compra de pilhas recarregáveis para os microfones com vistas à redução do consumo e 

consequente descarte das baterias comuns no meio ambiente e adequadas à Resolução nº 401/2008 –

CONAMA. 



20.11.2023 14h30
Marconni 

Alcântara
Athiê Ramos Agendado

18.10.2023 14h
Marconni 

Alcântara
Athiê Ramos

 Suspenso/ REPUBLICAÇÃO 

ACIMA

Pregão Eletrônico 

28/2023

0017309-43.2023 

(14.09.2023)
Serviço de Webconferência 25.10.2023 14h30 Arthur Rocha Lúcio Roberto 26.10.2023 Homologada em 27.10.2023 Não há

 XP ON CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 23.518.065/0001-29, pelo valor total de R$ 

41.250,00

Pregão Eletrônico 

29/2023

0011209-72.2023 

(14.09.2023)
Aquisição de Material de Expediente 18.10.2023 15h Lúcio Roberto

Raul Almeida da 

Paz
Em Andamento

Exclusividade de Participação ME/EPP/MEI, bem como divisão por cotas destinas à ME/EPP/MEI; Para os itens 1 a 52, empresário e sociedade empresária ou simples que não se 

enquadrem na condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; : As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso 

às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma a 

serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 

produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível, tudo em conformidade com o 

estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.305/2010. 
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0011593-35.2023 

(28.06.2023)

Aquisição de Persianas Para Cartórios do 

Interior
31.10.2023 9h

Cristiana Maria 

Paz

Gilson Soares da 

Conceição
31.10.2023

Homologada em 

07/11/2023

Exclusividade de Participação ME/EPP/ME;  

As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões 

requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 

produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível.

 HOME CAROL DECOR LTDA., CNPJ nº 43.383.479/0001-03, pelo valor total de R$ 36.009,90
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0007995-73.2023 

(09.05.2023)

Contratação de Serviço Telefônico 

Comutado (STFC)
20.11.2023 9h Lúcio Roberto

Cristiana Maria 

Paz
Agendada Não Há
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0014562-23.2023 

(02.08.2023)

Aquisição de Impressora de Cartão PVC, 

Scanner, Câmera 360º e 

Óculos VR.
14.11.2023 13h30 Milena Hêreda

Cristiana Maria 

Paz
Em Andamento Exclusividade de Participação ME/EPP/ME para itens de até R$ 80.000,00

Exclusividade de Participação ME/EPP/MEI, bem como divisão por cotas destinas à ME/EPP/MEI;  As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com

materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam 

restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 

comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira 

tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contem, ou 

recicladas, se a reutilização não for possível. 
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0008540-46.2023 

(17.05.2023)
Aquisição de Mobiliário Geral
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0018116-97.2022 

(23.10.2022)

Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços Continuados de 

Vigilância nas 

Dependências da Justiça Eleitoral no Estado 

da Bahia

23.11.2023 15h
Raul Almeida da 

Paz
Lúcio Roberto Agendada Não há critério específico
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0018263-89.2023 

(29.09.2023)

Contratação de Serviço de Gestão 

Informatizada da Frota de Veículos do 

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

30.11.2023 14h30 Arthur Rocha Lúcio Roberto Agendada

 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;

 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.

0016681-25.2021 

(08.10.2021)

Manutenção Predial 

Preventiva e Corretiva dos Sistemas, 

Equipamentos e das Instalações dos Imóveis 

sob a Responsabilidade da 

Justiça Eleitora Localizados no Município de 

Salvador

20.11.2023 14h Gilson Soares Lúcio Roberto Agendada

Tendo em vista a Recomendação n.º 11/2007 e a Resolução nº 400/2021 do CNJ e a Instrução 

-  Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais 

como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses da 

execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como de redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

d) Realizar treinamento para destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio 

e conservação;

e) Usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

f) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 

ruídos no seu funcionamento;

g) Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s e EPC’s) de que se fizerem 

necessários, para execução dos serviços, responsabilizando-se pela higienização e conservação dos 

equipamentos;

h) Respeitar as Normas Brasileiras – NRB publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos;

i) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como: pilhas, baterias e lâmpadas dispostas para descarte que contenham, em suas composições, 

chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que comercializam ou à rede 

de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, nos termos do artigo 22 da Resolução 

CONAMA n° 401, de 4/11/2008.

- Efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado 

originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, conforme determina o artigo 33, 

inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, 

de 23/06/2005, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 

resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com 

produtos químicos, combustíveis solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, 

conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora 

devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um 

revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e 

recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 

18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/6/2005, e legislação correlata;

b.1) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a 

destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, 

conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/6/2005, e legislação correlata.

-  Cumprir o que estabelece o art. 13 da Lei nº 12.305/2010, quanto aos serviços que gerem 

resíduos sólidos ou rejeitos.

- São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou 

rejeitos:

a) lançamento in natura a céu aberto;

b) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa 

finalidade;

 Condicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, cabendo-lhe observar as 

normas legais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local 

de origem, e que indiquem os locais de entrega e coleta.

 Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 

340, de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte 

das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal 

(notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano.

 Nos serviços que envolvam a utilização de tintas, vernizes e solventes, deverá ser providenciado o 
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